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TERMO DE ADITAMENTO N° 01/2020 DO CONTRATO N° 012/2019, DA

EMPRESA ACR SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL LTDA. ME PARA

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES

PSICOSSOCIAIS, CLÍNICOS ADMISSIONAIS, DEMISSIONAIS,

PERIÓDICOS E RETORNO AO TRABALHO, ALÉM DE EXAMES

COMPLEMENTARES OCUPACIONAIS CONTRATADOS.

1 - CONTRATANTES: A CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 50.804.079/0001-81, com sede na Rua São Paulo n° 355 -
Jardim Renê - São Roque - SP - CEP 18135-125, neste ato representada pelo
seu Presidente, senhor Israel Francisco de Oliveira, brasileiro, casado,
Vereador, portador do Documento de Identidade RG n° 21.875.604-5 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob n° 122.569.718-21, e de outro, a empresa ACR Saúde
e Segurança Ocupacional Ltda. ME., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 16.806.488/0001-89, com sede na Rua José
Henrique da Costa, n° 63 - Jardim Bela Vista - São Roque - SP, CEP 18.134-
190, e neste ato representada pela sua Supervisora Sra. Daiane Cristina Silva
Garcia, casada, portadora do Documento de Identidade RG n° 45.380.093-2
SSP/SP, e devidamente inscrita no CPF/MF sob o n° 354.234.168-17, resolvem
aditar o contrato anteriormente assinado, o que fazem nos seguintes termos:

2 - LOCAL E DATA: O Contrato foi lavrado e

assinado nesta Cidade de São Roque, na Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque, em 01 de agosto de 2019.

3 - SUJEIÇÃO DAS PARTES: Sujeitam-se as
partes às disposições da Lei de Licitações n° 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, e às cláusulas do Contrato n° 12/2019, firmado em 01/08/2019, sob
Processo n° 058-L, de 02/07/2019.

4-DOTADO ORÇAMENTÁRIA: As
despesas correrão por conta do seguJ»térecurso financeiro: 3.3.90.39.99 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCBRt5s - PJ - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL.
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5 - FUNDAMENTO: Pelo Termo do Contrato,
celebrado em 01/08/2019, com vigência no período de 01/08/2019 a
31/07/2020, a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque contratou
a empresa ACR Saúde e Segurança Ocupacional Ltda. ME, para a prestação
de serviços na realização de exames psicossociais, clínicos admissionais,
demissionais, periódicos e retorno ao trabalho, além de exames
complementares ocupacionais contratados, tudo conforme orçamento enviado.

A cláusula sétima do contrato prevê a
possibilidade de prorrogação, se for de interesse de ambas as partes e desde
que não haja manifestação em contrário, em até 30 (trinta) dias antes do seu
vencimento.

6 - TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL:

6.1 Ficam aditadas ás seguintes cláusulas do
contrato original passando a vigerem com as seguintes redações:

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL

5.1. O valor estimado da presente contratação importa em R$ 2.799,00 (dois

mil, setecentos e noventa e nove reais) anual, conforme especificações dos

itens 5.2 e 5.3.

5.2. Os exames clínicos terão um custo unitário de R$30,00 (trinta reais) e os

psicossociais um custo unitário de R$80,00 (oitenta reais) e os demais exames

complementares conforme tabela do contrato de origem n° 012 de 01/08/2019,

todos em valor unitário.

5.3. Eventuais reajustes deverão ser comunicados com 30 (trinta) dias de

antecedência á realização de novo procedimento com alteração de valor.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1 Em razãojdo presente aditamento, as
partes prorrogam por 12 (doze) meses ooraío de vigência do contrato em
questão, de 01 de agosto de 2020 a Olílé^lho de 2021, sem prejuízo de outras
prorrogações nos termos da legisj^^r^ aplicável à espécie.
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7 - DISPOSIÇÕES GERAIS; Ficam mantidas
as demais cláusulas contratuais que não foram alteradas neste aditamento, em
todos os seus termos, ficando eleito o fórum da Comarca de São Roque, Estado
de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas eventualmente oriundas deste
termo.

E, por estarem assim justas e contratadas,
assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e para único efeito, os
representantes das partes contratantes e as testemunhas abaixo nomeadas.

ISRAEL FRAKtCt&CO DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque

Testemunha 1

(assinatura e n° do CPF)

StmoneGhilardi Rocha Capuzzo
Gerente deRecursos Humanos

CPF: 062.751.448-07

São Roque, 29 de julho de 2020.

Testemunf

(assinatura e n° do CPF)

Saúde e Segurança
C^cupacional Ltda/lVIE

Daiane Cristina Silva Garcia
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
CONTRATADO: ACR Saúde e Segurança Ocupacional Ltda. ME

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 012, de 01/08/2019
OBJETO: Prestação de serviços na realização de exames psicossociais,
clínicos admissionais, demissionais, periódicos e retorno ao trabalho, além de
exames complementares ocupacionais contratados, tudo conforme orçamento
enviado.

ADVOGADO (S)/ N° OAB: Virgínia Cocchi Winter - OAB: 251991

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do
TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones
de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São Roque, 29 de julho de 2020.
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Simone Ghilardi Rocha Capuzzo
Cargo: Gerente de Recursos Humanos
CPF: 062.751.448-07

Data de Nascimento: 06/06/1966

Endereço residencial completo: Rua São Paulo, 355 - Jardim Renê - São Roque,
SP CEP: 18135-125

E-mail institucional: sg@camarasaoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: sg@camarasaoroque.sp.gov.br
Telefone(s) (11) 4784-8444 /(II) 9439^050 /(II) 94372-5467

Assinatura:

Responsáveis que assinaram o ajuste:

RG: 14.436.451-7

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Israel Francisco de Oliveira

Cargo: Presidente
CPF: 122.569.718-21

Data de Nascimento: 11/03/1969

Endereço residencial completo: Rua Governador Carvalho Pinto n° 330, casa
30, Jardim Boa Vista, São Roque - SP, CE^I8132-380
E-mail institucional: madeli@camaras^0r5que.sp.gov.br
E-mail pessoal: Israel.f.d.oliveira@^mail.com
Telefone(s):(11) 4784-844^.i:fri) 94394-2050 / (11) 94372-5467

RG: 21.875.604-5 SSP/SP

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: Daiane Cristina Silva Garcia

Cargo: Supervisora
CPF: 354.234.168-17

Data de Nascimento: 11/08/1986

Endereço residencial completo: Rua José Henrique da Costa, n° 63 - Jardim
Bela Vista - São Roque - SP, CEP 18.134-190
E-mail institucional: comercial02@acrocupacional.com.br
E-mail pessoal: financeiro@acrocupacional.c9trí7br
Telefone(s): (11) ^"^-7755

Assinatura: ^

RG: 45.380.093-2 SSP/SP
















